
 
ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025  
 

 

Praça Odon do Vale, s/n – Centro - CEP. 69.983-000 Marechal Thaumaturgo – Acre 
CNPJ: 84.306.471/0001-12 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2025 

Objeto:  Fornecimento de material de expediente, escritório, suprimentos de informática e de 

equipamento e de expediente. 

 
Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
representada por seu Presidente o Sr. Francisco Ribeiro da Silva Filho abaixo assinado, no uso de 
suas atribuições legais e, na forma exigida pela Lei nº 14.133/21, considerando haver a Comissão 
Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a 
Contratação de empresa para o fornecimento material de expediente e informática, ADJUDICA o 
item ao vencedor e ao mesmo tempo HOMOLOGA todos os atos praticados pela Senhora Pregoeira 
e pela Equipe de apoio referente ao Pregão Presencial SRP nº 002/2025, considerando vencedor a 
empresa: VENCEDORA L. A. V. DA CUNHA inscrita no CNPJ Nº 05.441.145/0001-41 como 
VENCEDORA conforme segue:  item 01 com o valor unitário de R$ 13,50; item 02 com o valor 
unitário de R$ 6,00; item 03 com o valor unitário de R$ 25,00; item 04 com o valor unitário de R$ 
4,90; item 05 com o valor unitário de R$ 41,30; item 06 com o valor unitário de R$ 7,00; item 07 com 
o valor unitário de R$ 70,00; item 08 com o valor unitário de R$ 18,00; item 09 com o valor unitário 
de R$ 49,50; item 10 com o valor unitário de R$ 63,00; item 11 com o valor unitário de R$ 63,00; 
item 12 com o valor unitário de R$ 3,90; item 13 com o valor unitário de R$ 3,90; item 14 com o 
valor unitário de R$ 5,00; item 15 com o valor unitário de R$ 5,10; item 16 com o valor unitário de 
R$ 5,00; item 17 com o valor unitário de R$ 5,00; item 18 com o valor unitário de R$ 0,75; item 19 
com o valor unitário de R$ 1,00; item 20 com o valor unitário de R$ 4,50; item 21 com o valor unitário 
de R$ 2,60; item 22 com o valor unitário de R$ 5,70; item 23 com o valor unitário de R$ 9,00; item 
24 com o valor unitário de R$ 81,00; item 25 com o valor unitário de R$ 27,00; item 26 com o valor 
unitário de R$ 8,00; item 27  com o valor unitário de R$ 8,90; item 28 com o valor unitário de R$ 
46,00; item 29 com o valor unitário de R$ 20,50; item 30 com o valor unitário de R$ 28,00; item 31 
com o valor unitário de R$ 17,00; item 32 com o valor unitário de R$ 6,00; item 33 com o valor 
unitário de R$ 22,50; item 34 com o valor unitário de R$ 81,00, item 35 com o valor unitário de R$ 
38,00, item 36 com o valor unitário de R$ 41,00 e item 37 com o valor unitário de R$ 41,00; item 38 
com o valor unitário de R$ 16,00; item 39 com o valor unitário de R$ 16,00; item 40 com o valor 
unitário de R$ 8,00; item 41 com o valor unitário de R$ 3,00; item 42 com o valor unitário de R$ 7,90; 
item 43 com o valor unitário de R$ 55,00; item 44 com o valor unitário de R$ 34,00; item 45 com o 
valor unitário de R$ 4,50; item 46 com o valor unitário de R$ 4,50; item 47 com o valor unitário de 
R$ 18,50; item 48 com o valor unitário de R$ 91,00; item 49 com o valor unitário de R$ 238,00; item 
50 com o valor unitário de R$ 37,00; item 51 com o valor unitário de R$ 40,00; item 52 com o valor 
unitário de R$ 150,00; item 53 com o valor unitário de R$ 75,00; item 54 com o valor unitário de R$ 
52,00; item 55 com o valor unitário de R$ 23,00; item 56 com o valor unitário de R$ 23,00; item 57 
com o valor unitário de R$ 23,00; item 58 com o valor unitário de R$ 23,00. 
 
Ao setor competente para providências cabíveis. 
Marechal Thaumaturgo – Acre, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 
Francisco Ribeiro da Silva Filho 

Presidente 
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